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6.3.2013 B7-0080/470 

Alteração  470 

Bas Eickhout 

em nome do Grupo Verts/ALE 

Charles Goerens, Birgit Schnieber-Jastram, Michèle Striffler e outros 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

(COM(2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) – 2013/2529(RSP)) 

Proposta de regulamento 

Considerando 1-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

  (1-A) Em conformidade com o artigo 

208.º do Tratado sobre o Funcionamento 

da União Europeia (TFUE), os objetivos 

da cooperação para o desenvolvimento, 

incluindo os objetivos aprovados no 

âmbito das Nações Unidas e de outras 

organizações internacionais, devem ser 

tidos em conta no quadro da PAC. As 

medidas adotadas nos termos do presente 

regulamento não devem comprometer a 

capacidade de produção alimentar e a 

segurança alimentar a longo prazo dos 

países em desenvolvimento e, 

nomeadamente, dos países menos 

desenvolvidos (PMD), e devem contribuir 

para o respeito dos compromissos 

assumidos em matéria de atenuação das 

alterações climáticas. 

Or. en 

Justificação 

(Alteração 1 do parecer da Comissão DEVE.) 
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6.3.2013 B7-0080/471 

Alteração  471 

Bas Eickhout 

em nome do Grupo Verts/ALE 

Esther de Lange, Andrea Zanoni e outros 

 

Mandato de negociações interinstitucionais, B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

(COM(2012)0535 – C7 0310/2012 – 2011/0281(COD) – 2013/2529(RSP)) 

Proposta de regulamento 

Considerando 94 

 

Texto da Comissão Alteração 

(94) Um mercado único implica um regime 

comercial nas fronteiras externas da União. 

Esse regime comercial deve incluir direitos 

de importação e restituições à exportação e, 

em princípio, estabilizar o mercado da 

União. O regime comercial deve basear-se 

nos compromissos assumidos no quadro 

das negociações comerciais multilaterais 

do Uruguay Round e em acordos bilaterais. 

(94) Um mercado único implica um regime 

comercial nas fronteiras externas da União. 

Esse regime comercial deve incluir direitos 

de importação e deve continuar a incluir, 

por um período limitado, as restituições à 

exportação e, em princípio, estabilizar o 

mercado da União. O regime comercial 

deve basear-se nos compromissos 

assumidos no quadro das negociações 

comerciais multilaterais do Uruguay 

Round e em acordos bilaterais, bem como 

ter em conta os objetivos de 

desenvolvimento da União, os 

compromissos assumidos com os países 

em desenvolvimento e ainda o 

compromisso da Declaração Ministerial 

da OMC de 2005 de eliminar todas as 

formas de subvenções às exportações até 

2013. 

Or. en 

Justificação 

(Alteração 4 do parecer da Comissão DEVE. Referência às conclusões da reunião ministerial 

da OMC, realizada em Hong Kong, em 2005.) 
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6.3.2013 B7-0080/472 

Alteração  472 

Bas Eickhout 

em nome do Grupo Verts/ALE 

Andrea Zanoni, Corinne Lepage, Helmut Scholz 

 

Mandato de negociações interinstitucionais, B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

(COM(2012)0535 – C7 0310/2012 – 2011/0281(COD) – 2013/2529(RSP)) 

Proposta de regulamento 

Considerando 107 

 

Texto da Comissão Alteração 

(107) A adoção de disposições relativas à 

concessão de restituições às exportações 

para países terceiros baseadas na diferença 

entre os preços praticados na União e no 

mercado mundial, dentro dos limites 

decorrentes dos compromissos assumidos 

no quadro da OMC, deve permitir 

salvaguardar a possibilidade de 

participação da União no comércio 

internacional de certos produtos abrangidos 

pelo presente regulamento. As exportações 

subvencionadas devem estar sujeitas a 

limites em termos de valor e de quantidade. 

(107) A adoção de disposições relativas à 

concessão de restituições às exportações 

para países terceiros baseadas na diferença 

entre os preços praticados na União e no 

mercado mundial, dentro dos limites 

decorrentes dos compromissos assumidos 

no quadro da OMC, deve permitir 

salvaguardar a possibilidade de 

participação da União no comércio 

internacional de certos produtos abrangidos 

pelo presente regulamento. As exportações 

subvencionadas devem estar sujeitas a 

limites em termos de valor e de quantidade. 

As restituições à exportação devem ser 

progressivamente suprimidas até 2016. 

Or. en 

Justificação 

(Alteração 6 do parecer da Comissão DEVE. Referência à Declaração Ministerial da OMC 

de 2005 relativa à eliminação de todas as formas de subvenções às exportações.) 
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6.3.2013 B7-0080/473 

Alteração  473 

Bas Eickhout 

em nome do Grupo Verts/ALE 

Andrea Zanoni, Corinne Lepage, Helmut Scholz 

 

Mandato de negociações interinstitucionais, B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

(COM(2012)0535 – C7 0310/2012 – 2011/0281(COD) – 2013/2529(RSP)) 

Proposta de regulamento 

Artigo 136 – n.º 1-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

  1-A. A fim de assegurar a coerência das 

políticas numa perspetiva de 

desenvolvimento, não são concedidas 

restituições à exportação no caso das 

exportações para países em 

desenvolvimento, se existir o risco de a 

exportação desse produto ser prejudicial 

para os produtores locais. A Comissão 

fica habilitada a adotar atos delegados, 

em conformidade com o artigo 160.º do 

presente regulamento, para definir as 

condições e os procedimentos de 

concessão de restituições à exportação no 

caso de exportações para países em 

desenvolvimento. 

Or. en 

Justificação 

(Alteração 12 do parecer da Comissão DEVE.) 

 

 


